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t
PROJETO m LEI Ifi ry$l

EMSETA. - Cria e Conselho ümicipal 
4o Sa*de da |gua Preta e 
da outras providências*

0 HtEJBITQ m MCEIGIp IO DA |&ÜA PfiETA* 
paço saber que a Câmara ümicipal aprovem e * 

eu sanciono a seguinte leis
Art* 1* • Pica Instituid© o Conselho Ümici - 

pal de Sa|de, órgão deliberativo do sistema pnico de saude no âmbi
to Municipal, que tem por competências as seguintesI

I - Acompanhar, avaliar e fiscalizar os * 
serviços de sapde prestados à população pelos fcrgaos e entidades p§[ 
blicos e privados integrantes âo Sistema unico de Sa^de no âmbito * 
do município*

II - formular as estratfgicas a execução da 
pol|tica ümicipal de Sa|de#

III * Definir as prioridades de Saude*
17 - Enunciar as Diretrizes de elaboração * 

do Plano ümicipal de Saude;
V - Definir critérios de qualidade para o 

funcionamento dos serviços oferecidos peles órgãos e entidades do * 
Sistema unico de Sagidc no município*
* « TI * Acompanhar a progamação e a gestão fi
nanceira e orçamentaria, através do fundo ümicipal de Sa|de*

VII *• Emitir parecer quanto â localização de 
unidade prestadoras de serviços de sa|de, públicas ©u privadas, par 
ticipantes do Sistema de Sa|de no âmbito do município*

VIII - Estabelecer as prioridades para a ceie 
bração de contratos entre o setor ppblico e entidades de prestação* 
de serviços de aafàe na definição da rede complementar do Sistema * 
único de Sa|de conforme disposto nos parágrafos li do Artigo 199 da 
Constituição, federal* . *

v ^ ^  Art • 2* «• 0 Conselho ümicipal de Sa|de terâ*
a seguinte eompbsição}

pal de Saudei 
pal de Educação} 

pal de ação social}

I • ¥m representante da Secretaria ürnici# 
II è» Wm representante da Secretaria ümici* 

III - ün representante da Secretaria üoniei- 

IT - Dm representante do SAIS ÍS^rvim
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tónomo de fgm e Bsgotos);
7 <* Um representante do Sistema paio o de Saj*» 

de, esfera estadual eu federal9 a n§vel municipal;
71 •» Bepresentante des prestadores privados * 

contratados pelo Sistema unico de Sajíde; .
711 - Hepresentantes das associações de morado*»

res ou similares
7111 m Bepresentantes do sindicato dos ferneeedg

res de cana$
H  «* Bepresentantes do sindicato de trabalhado 

res j "*
X •» Bepresentantes de igrajas;

XI ** Bepresentantes de outras entidades, a se*» 
rem definidas pela Assembléia Geral do CMS«

Art • 3* «• Serp guardada u m  relação de proporciona
lidade paritária entre o conjunto da representação dos prestadores* 
de serviços ppblioos ou privados e o conjunto da representaçSo dos* 
usuários do Sistema pnico de Satjtde no âmbito de município»

§ lfi » A representaçSo dos profissionais de sapi* 
de trabalhadores do SUS no âmbito do mdniejpio será definida por in 
dicaçSo conjunta das entidades representativas das diversas eatego^ 
rias e não poderjç diminuir a representaçSo dos usuários da Sisteaa9 
que terá sempre reservado o percentual mínimo de 50JÉ (cinquenta por 
cento) do toral dos membros do Conselho Municipal de Sapde*

Art* 4S <* Cs membros do.CJBS serSo nomeados por 23eere 
to de Prefeito Municipal, mediante indicaçaof

I * Os representantes do poder municipal serão 
indicados pelo Prefeito Municipal;II •* O representante das esferas estadual e feé 
deral do SUS serSo indicados respeetivamente pelo Secretário Estadu 
al de Saúde e pela autoridade federal correspondente;

III *» Os representantes da sociedade civil, pre** 
vistos nos incisos 711 a XI de artigo 28 desta lei, serSo indicados 
pelas respectivas entidades, guardando relaçSo de proporoionalidade 
com o numero de entidades existentes em cada categoria*

§ lfi «*► A proporcionalidade da representaçSo das * 
entidades eivis obedecerá á seguinte orientação^
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niuaero de entidades existentes/oategoria/námer o âe vagas no CMS
’■ 1 - 5 1

€ - li 2
10 - 15 3

«fi> 16 4
cada 10* acima de 16 1 adicional



§ 2* * Será considerado como existente, para * 
fins de participação zlo CMS» a entidade que comprovar funcionamenèo 
ativo, conforme normas^g serem estabelecidas no Segimento Interno * 
do üogselhe e tiver estatuto oregistrado*
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Art • ft # O CMS reger-^se-á pelas seguintes dispo* 
sições, no que se refere a seus membros;

I - Serão subatituidos mediante solicitação 
da entidade representada a® Prefeito liwicipal;

XI * Serfo sem mandato extinto caso faltem»3* 
sem motivo justificado a 02 reuniões consecutivas;

III * Terão mandato de 01 ano cabendo prorro»
gaçSo;

IV • Possuem funções não remuneradas e conai 
ãeradas como relevante serviço prestado ã saude da população;

V * Cada entidade participante indiearg mm*
membro e mm suplente;

71 * CMS p®der§ sugerir ao Prefeito a substi 
tuição de membro por motivo justificado»

Art • 68—»» Para melhor desempenho de suas funções* 
e CIE poderá recorrer a pessoas e entidades» mediante os seguintes* 
erit§rios4

I * Gonsidera**se colaboradores do Cl® ins
tituições formadoras de recursos humanos para a sapde e as entida * 
des representativas do profissionais e usuários dos serviços de liq| 
de» sem embargo de sua condição do membro;

II * Poderão ser convidadas pessoas ou imst|. 
tuiçÕee de notcirio conhecimento para assessorar o Conselho Minici * 
pal de Sapde em assuntos específicos;

III * Poderão ser criadas comissões internas* 
entre as instituiçfes e entidades-aembro do Conselho Municipal de 1 
Saude» para promover estados e emitir pareceres a respeito de temas 
específicos»

Art • 7a * © Conselho Municipal de Sa$de terg uma* 
diretoria eleita diretamente por sua Assemblfia Geral» com m * 
guintes cargos e respectivas atribuições;

1 - Presidente
II * Vice-presidente 
III * Secretário-Executivo

Parágrafo unico • o mandato da diretoria serj de 1 
02 anos coa possibilidade de recondução»

Art» 8® • © Conselho Municipal de Sapde terá seu * 
funcionamento regido pelas seguintes normas gerais;

I * o  órgão de deliberação mjxiao # a Asse *
blfia Geral;

II * A Asseblfia Geral reunir*se*á ordinaria* 
mente a cada mês e extraordinariamente quando convocada pelo presi* 
dente ou por requerimento da maioria de qeus membros titulares com
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anteeMenJi«rii^pi»a da 24 horas j
III » Cada membro do Conselho Municipal de 

Sa||de terf direito a um único vote na Assembléia Geral *
17 * As assembléias Gerais serão instala

das com a presença da maioria dos pteabros do {Conselho Monièipal de 
Sa|de, que deliberarão pela^aaioçià dos ^otoá íus presentea»

7 4» As desiaÕes d© lloaselho Hmicipal 'do 
3aíd. serão consubstanciadas- em lesèluçfíes»

'VÍ Aí -A diretçria dbCcúselho Manicipal de 
Saúde poderá deliberar "ad-referendum" da Assomblúla v\Ge±alí

VII * 0 Consek^^lAgaici^^^vSaMe^^bW 
rarú em Segimento Interno apps 60 (sessenta) dias d^^oimiga^o • 
da presente lei, na qual se dispcrão normas eomplemenlàr^tpartt e 
seu funoionamentq es organizaçãoj

v.vA2rtv'* 98 « As Assemlfias Qsrais ordia^imÚ^sS^9 
extraordinárias do Conselho' llmici^al de Saúde deverão ter divulgtg 
ção ampla e acesso assegurado ao publico. '

Parúgrafo único - As resoluções de Conselho Mo*- 
micipal de Saúde» bem como os temas tratados, om suas Assembléias * 
leuniões do Diretoria^ Comissões, o to. deverão seramplanente dAf^ 
vulgadas.

* Art* 10 - Esto Decreto entra èms^igor na data*
do sua publicação*

Art* 11 - Bevogam-se as disposiçfes om>contrú» 
rio. -

Gabinete do Erefeito ilanieipal da úgaa Ereta f 
em 05 de agosto de 1991*



JUSTIFICATIVA
(Projetos de lei n2 13 e 14)
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As politicas sociais, particularmente aque
las concernentes às condições de sa^de, têm sido objetâ de eonsecuti 
vas discussões e analises, objetivando minorar os efeitos decorren - 
tes do modelo econômico que nos foi imposto*

. A carência de redirecionar as políticas se
toriais de saude, levou o governo federal ao aprofundamento das s* 
ações integradas em saúde e da criação dos SUUS* -

Por sua vez, a Carta Magna, no seu art.1 9 6 , 1 
situa a saúde como direito de todos e dever do Estado e determina, í* 
nos art* 197 a 200 a organização de um Sistema Único de Saúde (SUS), 
localizando as suas aççes e o seu financiamento no âmbito da segui - 
dade social*

Assim, as ações de sa^de passam a ser de re 
levância pública, competindo aos municípios a organização de redes • 
próprias de prestação de serviços e a melhoria das já existentes*

A fim de que 0 Município da. água Preta pos
sa assumir plenamente as suas competências no setor da saúde públicg, 
assegurando à população uma cobertura de saúde mais adequada, esta - 
mos reformulando a» estrutura do setor de saude, razão dos Projetos ' 
n£ 13 e 1 4 -» a n e x o s ,  p a r a  @ s q^ais, pelo exposto, solicitamos a aten
ção de V 2 2r e seus ilustres pares*

Gabinete do Prefeito Municipal da água Pre
ta, em 06 de agosto de 1 9 9 1 *


